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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20/2026/GP 
 
O Município de Pato Branco, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 

76.995.448/0001 �54 com sede e foro na Rua Caramuru, nº 271, centro, CEP: 85.501�064 em Pato Branco 

� PR, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. Geri Natalino Dutra, brasileiro, portador do RG nº 

4551478�1, inscrito no CPF nº 648.471.369�34, residente e domiciliado na Rua Candido de Abreu, nº 25, 

bairro Jardim Primavera, CEP 85502�360, em Pato Branco � PR, denominado CONTRATANTE, e de outro 

lado a empresa Veneza Equipamentos Sul Comércio Ltda, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 

29.644.666/0001�64, com sede na Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 520 Cidade: Curitiba/PR, CEP 

81290� 000 Telefone: (41) 3165�6600 / (41) 99223�9771. Endereço 

eletrônico: rosana.calaca@venezanet.com. Neste ato representada pela Sra. Rosana Cristina Calaça, 

brasileira, portadora do RG n° 5.182.568�3�SSP/PR, inscrita no CPF sob n° 752.192.809�10, residente e 

domiciliada na cidade de Curitiba � PR, denominada CONTRATADA, tendo certa e ajustada a contratação, 

adiante especificada, cuja licitação foi promovida através do Edital de Pregão Eletrônico nº 011/2025 � 

Processo n° 024/2025 por meio da Adesão à Ata de Registro de Preços Nº 05/2025 realizado pelo 

Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública, Soluções e Melhorias do Norte Central Paranaense � 

CISMEL�NCP, oriundo da Inexigibilidade nº 14/2026, Processo nº 34/2026, conforme informações 

constante no Processo Administrativo Nº 1.491/2026 que independente da sua transcrição, integra o 

presente contrato, e será regido pelas disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, no Decreto Municipal nº 

9.571 de 04 de julho de 2023, do Código Civil e do Código do Consumidor e demais legislações pertinentes 

à matéria, conforme cláusulas e condições a seguir: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA � OBJETO 
Contratação de empresa para aquisição de 1 (uma) pá carregadeira e 1(uma) retroescavadeira, novas, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Pato Branco�PR, por 

meio de adesão à Ata de Registro de Preços nº 05/2025, Pregão Eletrônico Nº 011/2025, gerida pelo 

Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública, Soluções e Melhorias do Norte Central Paranaense � 

Cismel � NCP, com recursos provenientes do convênio firmado com a Secretaria de Estado da Agricultura e 

do Abastecimento � SEAB, atendendo as necessidades da Secretaria de Agricultura. 

 

1.1. Objeto da Contratação: 
Lote Qtd. Unid. Descrição Valor Unit Valor Total 

1 1,00 Und. 

Pá carregadeira sobre rodas, John Deere 

/524P última série, nova, zero hora, 

admissível fabricação ano de 2025, 

potência efetiva líquida (máxima em HP) 

de 142 HP, motor diesel 6 cilindros que 

atenda ao controle de poluentes 

(CONAMA, PROCONVE, MAR I) Peso 

operacional de 12.282kg, sistema de 

acoplamento conversor de torque, 

transmissão tipo Power Shift com 

deslocamento avante e a ré, com no 08 

R$ 784.900,00 

 

R$ 784.900,00 
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velocidades (marchas);sistema hidráulico 

bomba do tipo pistão de fluxo variável, 

ângulo de articulação de 40º para cada 

lado, capacidade da caçamba 1,9 m³ e 

borda Cortante, com dentes e segmento 

aparafusado, com 2 (dois) cilindros de 

elevação e 1 (um) cilindro de tombamento, 

força de desagregação na caçamba, de 

9.638 kgf, carga operacional de 4.706 kg, 

sistema elétrico de 24 V, direção 

Hidráulica hidrostática, manobrabilidade 

articulada, pneus traseiros e dianteiros 

20.5×25 radial E3/L3 , Freios a discos 

banhados a óleo, radiador hidráulico, 

cabine fechada com ar condicionado de 

fábrica e certificação ROPS/FOPS, tanque 

capacidade de 220 litros, sistema de 

telemetria integrado com diagnóstico 

remoto. 

2 1,00 Und. 

Retroescavadeira 4x4, John Deere / 310P 

última série, nova, zero hora, fabricação 

não inferior ano de 2025, potência efetiva 

líquida (máxima em HP) de 91 HP, motor 

diesel que atenda ao controle de emissão 

de poluentes (PROCONVE MAR�I � 

CONAMA), transmissão tipo Powershift 

número de marcha 4(quatro) a frente e 2 

(duas) a ré; sistema de acoplamento 

conversor de torque, freio multidisco em 

banho de óleo, sistema hidráulico bomba 

tipo engrenagem ou pistão/fluxo variável, 

escavadeira da retro capacidade da 

caçamba mínimo de 30� (trinta polegadas), 

profundidade de escavação 4.270 mm, 

altura de carga de 3.400mm, força de 

desagregação na caçamba de 4.915 kgf, 

força de desagregação no braço de 3.171 

kgf/m, carregadeira frontal capacidade da 

caçamba de 1,00 m³, cilindros de elevação 

de 2 (dois) e de tombamento de 1 (um) 

altura de descarga de 2.630 mm, altura 

total de articulação, 3.430mm, força de 

desagregação na caçamba de 4.038 kgf, 

R$ 420.000,00 R$ 420.000,00 
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carga operacional de 2.860 kg, pneus 

dianteiros 12x16,5 e traseiros 19,5x24, 

peso operacional de 7.357 Kg, sistema 

elétrico 24 V, eixos tipo redução 

planetária, direção hidrostática, cabine 

fechada com sistema de ar condicionado e 

certificado ROPS/FOPS, tanque 

combustível capacidade de 155 litros. 

Sistema de telemetria integrado com 

diagnostico remoto � JDLINK, sendo da 

mesma marca do fabricante que possibilite 

seu acesso via sinal GSM ou satelital. 

Total R$ 1.204.900,00 
Requisição Nº25/2026 

 

1.2. Os objetos desta licitação deverão ser entregues, conforme caso, e nos locais indicados pelo 

representante do CISMEL ou do(s) MUNICÍPIOS CONSORCIADOS. 

1.3. A empresa contratada deverá atender as solicitações no prazo máximo informado por cada Secretaria 

solicitante, após a emissão da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, 

mediante autorização contida nas respectivas Ordens de Compra. 

1.4. Os prazos de que tratam o item 1.3 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração. 

1.5. Fiscal designado para acompanhamento da execução:  
a) Fiscal Administrativo do contrato: a servidora Marciani dos Santos, matrícula nº 2.119�9.  

b) Fiscal Técnico do contrato: o Engenheiro Agrônomo, Marcos Jamil Auache, matrícula nº 7.972�3. 

1.6 Os fiscais técnico e administrativo serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico, contábil e 

de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá�lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução do contrato. 

1.7. Gestor Contratual: O Secretário Edson Roberto Silveira, matrícula nº 11.084�1, ou pela pessoa que o 

vier a substituir, em razão da alteração da titularidade da pasta. 

1.8. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: a) Termo de Referência; b) O Edital da 

Licitação; c) A Proposta do contratado; d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA � VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura deste contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA � MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
3.1. EXECUÇÃO DO OBJETO 
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3.1.2. Condições de Entrega/Execução: 
a) O prazo de entrega dos bens é de até 90 (noventa) dias, contados a partir da data do recebimento da 

Nota de Empenho, em conformidade com o conteúdo desse instrumento, em remessa única. 

b) Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as respectivas 

razões com pelo não menos que 48 (quarenta e oito) horas, para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior que não sejam conhecidas pela 

contratada dentro deste prazo. 

c) Os objetos deverão ser entregues no Departamento de Manutenção de Frota (Garagem Municipal) 
com os adesivos do município, localizada na Rua Fiorelo Zandoná, n° 2.155, no Bairro Pinheirinho, em Pato 

Branco � PR, de segunda a sexta�feira, durante o horário de expediente (08h às 11h30min e 13h30min às 

17h00min), telefone 3220�6038, correndo à custa da contratada todas as despesas de envio.  

 

3.1.3 Da Garantia da execução, manutenção e assistência técnica  
3.1.3.1. Garantia total da máquina será de 12 (doze) meses, sem limite de quilometragem/horas, contra 

defeitos de fabricação, montagem e funcionamento decorrentes de desgastes prematuros durante a 

operação e o emprego em condições normais, a contar a data do recebimento definitivo do material pelo 

usuário final  

3.1.3.2. Os reparos e substituições deverão ser feitas após a notificação da contratada em no máximo 20 

dias, sem qualquer custo adicional ao contratante.  

3.1.3.3. A contratada deverá fornecer as 3 (três) primeiras revisões para o veículo de forma gratuita, 

incluindo todos as peças e serviços que forem necessários segundo manual de revisão do veículo 

adquirido. 

 

3.1.1. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  
3.1.1.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

3.1.1.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

3.1.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação. 

3.1.1.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

3.1.1.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

será observado o teor do art. 143 da Lei n.º 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 

e pagamento. 

3.1.1.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
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durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para osfins do recebimento 

definitivo. 

3.1.1.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  

 

3.1.2. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
3.1.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 20 (vinte) dias 

para fins de liquidação, na forma desta cláusula.  

3.1.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  

e) O valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 3.1.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando�se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante;  

3.1.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on� line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021.  

3.1.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas.  

3.1.2.6. Constatando�se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do contratante.  

3.1.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

3.1.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

3.1.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

3.3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
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3.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial.  

3.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediantes simples apostila.  

3.3.3. As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo�se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

3.3.4. O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato.  

3.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o contratante poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

3.3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos.  

3.3.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

3.3.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados.  

3.3.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

3.3.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso.  

3.3.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

3.3.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.  

3.3.8. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

3.3.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

3.3.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração.  
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3.3.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

3.3.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

3.3.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

3.3.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei n.º 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

3.3.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

4. CLÁUSULA QUARTA � SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

5. CLÁUSULA QUINTA � PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$1.204.900,00 (Um milhão, duzentos e quatro mil, novecentos reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação.  

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

6. CLÁUSULA SEXTA � PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados do recebimento definitivo do 

objeto e mediante emissão do termo detalhado, apresentação da respectiva nota fiscal atestada pelo gestor 

e/ou fiscal do Contrato, pagamento através do repasse do recurso financeiro oriundo de instrumento 

contratual firmado entre a SEAB e o Município de Pato Branco (Termo de Convênio nº 220/2025). 

6.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula:   

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga;  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = (TX) I = (6/100)                      

                     365  
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I = 0,00016438   

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

6.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.  

6.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

6.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

6.5.1. Na execução do referido objeto haverá a retenção de imposto de renda pelo município de Pato 

Branco e referido valor será destinado a este Ente Federativo, conforme disposto nos arts. 158, I, e 157, I, 

da Constituição Federal e com base na decisão do Supremo Tribunal Federal junto ao RE 1.293.453 (tema 

1.130 da repercussão geral). As regras para a retenção são aquelas dispostas na Instrução Normativa RFB 

nº 1234, de 11 de janeiro de 2012.  

6.5.2. As notas fiscais deverão conter o valor do Imposto de Renda a ser retido na fonte respeitando o 

percentual conforme previsto na legislação federal vigente (Instrução Normativa n. 1234/2012 da Receita 

Federal do Brasil) ou superveniente, para a matéria.  

6.5.3. Caso a empresa não destaque a informação que trata o item anterior, será retido o Imposto de Renda 

sobre o valor bruto da Nota Fiscal.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

6.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.º 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.8. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto 

não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou 

no cumprimento de obrigações contratuais. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA � REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado.  

7.2. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 

10.192, de 2001, utilizando�se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo � IPCA. 

7.3. A data�base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.  

7.4. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021.  

7.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último 

reajuste.  

7.6. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.  

7.7. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.  

8. CLÁUSULA OITAVA � OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. São obrigações do Contratante:  
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a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos;  

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

e) Comunicar a contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n.º 14.133, de 2021;  

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato;  

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

i) A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico�financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, admitida a prorrogação por igual período.  

k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais.  

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

9. CLÁUSULA NONA � OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

a) Responsabilizar�se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990).  

b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.  

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 

e) Responsabilizar�se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.  

f) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores � SICAF, 

o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
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para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 

perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado; 5) Certidão de Regularidade do FGTS � 

CRF; e 6) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas � CNDT.  

g) Responsabilizar�se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.  

h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação.  

k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

l) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.  

n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá�los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n.º 

14.133, de 2021.  

o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante.  

p) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência.  

q) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato.  

r) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

s) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
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10. CLÁUSULA DÉCIMA � GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)  
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n. º 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Der causa à inexecução total do contrato;  

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) Comportar�se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.  

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. º 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei n. º 14.133, de 2021);  

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas �b�, �c� e 

�d� do item 11.1. deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei n. º 14.133, de 2021);  

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas �e�, �f�, �g� e �h� do item 11.1. deste Contrato, bem como nas alíneas �b�, �c� e �d�, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

11.2.4. Multa:  
a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.  

b) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia, quando for o caso.  

c) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021.  

d) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei n. º 14.133, de 2021).  

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei n. º 14.133, de 2021).  

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n. º 14.133, de 2021)  

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei n. º 14.133, de 2021).  
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11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente.  
11.8. A aplicação das sanções realizar�se�á em processo administrativo que assegure o contraditórioe a 

ampla defesa ao Contratado, observando�se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei n. º 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei n. º 14.133, de 2021)  

11.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

11.9.2. As peculiaridades do caso concreto;  

11.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

11.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;  

11.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n. º 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n. º 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

11.12. Qualquer sanção aplicada será informada para fins de publicidade no PNCP (Portal Nacional de 

Compras Públicas), Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n. º 

14.133, de 2021), além do Cadastro de Impedidos de Licitar e Contratar mantido pelo Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná.  

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n. º 14.133/21.  

11.14. Os débitos do contratado para com o CISMEL, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 

não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o município.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA� DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto.  

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato.  

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
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12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo�lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n. º 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam�se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

12.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva.  

12.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

12.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

12.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.7.3. Indenizações e multas.  

12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico�

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório(art. 131, caput, da 

Lei n. º 14.133, de 2021), desde que tenha sido requerido durante a vigência do contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA � DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

a) 11 Secretaria Municipal de Agricultura 11.02 Departamento de Agricultura � 206060030.2.073000 

Manutenção das Atividades do Interior � 4.4.90.52.40.00.00 � MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

AGRICOLAS E RODO � Desdobramento da Despesa � Fonte 9031 � Ação 2073 � Despesa 38473 � 

Desdobramento 38474. 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA � DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n. º 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei n. º 8.078, de 1990 � Código de Defesa do Consumidor � e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA � ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger�se�ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n. º 

14.133, de 2021.  

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato.  

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila,dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. º 14.133, de 2021.  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA � PUBLICAÇÃO DOS ATOS  
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16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet e Diário Oficial do Município. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA � DA PROTEÇÃO DE DADOS  

17.1. O Contratante e o Contratado, na condição de operadora, comprometem�se a proteger os direitos 

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 

relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais.  

17.2. O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do 

contratado, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do contratante, 

observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade;  

17.3. Os dados tratados pelo contratado somente poderão ser utilizados no fornecimento dos BENS 

especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas as 

diretrizes e instruções transmitidas pelo contratante;  

17.4. Os registros de tratamento de dados pessoais que o contratado realizar serão mantidos em condições 

de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;  

17.5. O Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto 

de medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a 

legislação e o disposto nesta Cláusula;  

17.6. O Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas 

nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do contratante, cujos princípios e regras 

deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais.  

17.7. O eventual acesso, pelo contratado, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 

pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o contratado e para seus prepostos � devida 

e formalmente instruídos nesse sentido � o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e 

após o seu encerramento.  

17.8. O encarregado do contratado manterá contato formal com o encarregado do contratante, no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de 

dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das 

autoridades competentes.  

17.9. A critério do controlador e do encarregado de Dados do contratante, o contratado poderá ser 

provocado a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o 

risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.  

17.10. O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos 

dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os 

dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.  

17.11. Os representantes legais do contratado, bem como os empregados que necessariamente devam ter 

acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar termo 

de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo 

disposto nesta Cláusula.  

17.12. O contratante poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais 

confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores 

independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis;  
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17.13. Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada dependerá de 

autorização prévia do contratante, hipótese em que o subcontratado ficará sujeita aos mesmos limites 

impostos ao contratado.  

17.14. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 

pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o contratado providenciará o descarte ou devolução, para o 

contratante, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA � FORO (art. 92, §1º)  
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pato Branco � Estado do Paraná, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos administrativamente. 

 

 

 

Pato Branco, 12 de Março de 2026. 

 

 
Município de Pato Branco � Contratante 

Geri Natalino Dutra� Prefeito 
 

Veneza Equipamentos Sul Comércio Ltda � Contratada 
Rosana Cristina Calaça � Representante Legal 
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